	Exmºs Senhores
TRAFIURBE – LDA

geral@trafiurbe.pt

	Assunto
	Procedimento por ajuste directo para a celebração de contrato para remoção de parquímetros.
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Exmºs Senhores,

Nos termos do disposto no artigo 126 nº 4 do Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto-Lei nº 18/2008, de 29 de Janeiro, informamos V. Exas que a EMEL decidiu adjudicar o procedimento por ajuste directo para remoção de parquímetros ao concorrente nº 1 – TRAFIURBE, com uma proposta com o valor de € 9.476,40 (nove mil, quatrocentos e setenta e seis euros e quarenta cêntimos).
Vimos, assim, notificar a V. Exas para a entrega ou o envio para a morada abaixo indicada, no prazo máximo de cinco dias úteis, dos documentos de habilitação previstos no convite.
EMEL – EM
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Com os melhores cumprimentos,

A responsável de Investimentos e Aprovisionamento 
(Esmeralda Gago)

